1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 03 de maio de 2006

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 284-A, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 284-A, de 2006, que altera dispositivos das Leis nos 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 8.212, de 24 de julho de 1991; tendo parecer da Relatora da Comissão Mista, designada em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e aprovação, total ou parcial, das Emendas de nºs 25, 28, 49, 53, 61 a 68, 71, 73, 98, 102 e 103, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado; e pela rejeição das emendas de nº 1 a 24, 26, 27, 29 a 48, 50 a 52, 54 a 60, 69, 70, 72, 74 a 97 e 99 a 101 (Relatora: Dep. Sandra Rosado).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 20/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 03/04/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 21/04/06 (46º DIA)

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 285, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 285, de 2006, que dispõe sobre as operações de crédito rural, contratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, e não renegociadas, nos termos da Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 20/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 03/04/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 21/04/06 (46º DIA)

3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 286, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 286, de 2006, que abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, da Previdência Social e do Esporte, no valor global de R$ 250.500.000,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 22/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 05/04/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 23/04/06 (46º DIA)

URGÊNCIA

(Artigo 64, § 2º da Constituição Federal, c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

4

PROJETO DE LEI Nº 5.055, DE 2001

(DO SR. GILBERTO KASSAB)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.055, de 2001, que institui a tarifa social de telefonia para consumidores residenciais de baixa renda. Pendente de pareceres das Comissões: de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Tendo apensados os PLs nºs 5.058/01, 2.342/03, 4.338/04 e 6.677/06.

SOBRESTA A PAUTA EM (46º DIA): 22/04/06
OBS.: Ao PL nº 6.677/06, apensado, foi atribuída urgência constitucional.  

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  Art. 191, I, do Regimento Interno)

Discussão

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 Nº 285, DE 2004

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 285, de 2004, que altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. (Desmembramento da PEC 255/04, contendo os arts. 22, VIII, 34, V, c, 36, V, 61, § 3º; 100, § 1º, 105, III, d, 149-A, parágrafo único, 150,§ 6º; 152-A, 153, § 3º, V; 155, § 2º, II, c, IV, a, b, V, a, b, c, d, e, VI, a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l, VII, a, b, c, d, VIII, IX, a, c, X, e, XI, XII, a, b, f, g, h, i, j, l, m, n, o, XIII, a, b, c, d, e, § 7º, I, II, 158, III, 17 constantes do art. 1º, os arts. 95, 96, parágrafo único I, II, III e 97 constantes do art. 2º, que trata do Ato das Disposições Transitórias, a integra dos arts. 3º, 8º e 9º); tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade quando da apreciação da PEC 228/04, com emendas (Relator: Dep. Osmar Serraglio); da Comissão Especial, pelo desmembramento da de nº 255/04 nesta e na de nº 293/04, acompanhadas das respectivas emendas referentes aos dispositivos nelas contidos; pela aprovação desta e pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das emendas de nºs 21, 24, 31, 34, 40, 54, 67 e 68, com substitutivo; e pela rejeição, na parte em que versem sobre os dispositivos apreciados, das emendas de nºs 2, 3, 5, 6, 8, 11, 15, 20, 26, 28, 38, 44, 45, 46, 47, 51, 55, 56, 57, 58, 60, 66, 71, 72, 75, 76, 77, 78, 88, 89 e 94 (Relator: Dep. Virgílio Guimarães).
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